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“RIBEIRO DE BARROS - HERÓI NACIONAL”  “JAÚ CAPITAL DO CALÇADO FEMININO”

Doe Medula Óssea, Salve uma Vida

Seção I
Gabinete do Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU
DECRETO Nº 6.079, DE 5 DE OUTUBRO DE 2010.

Disciplina o exercício do comércio eventual ou ambulante 
nas imediações do Cemitério Municipal nos dias 31 de 
outubro, 1º e 2 de novembro.

O Prefeito Municipal de Jahu, Estado de São Paulo, usando 
de suas atribuições legais;

D E C R E T A:

  Art. 1º - A área da Avenida Frederico Ozanan, adjacente ao Cemitério 
Municipal será demarcada e dividida em 25 (vinte e cinco) boxes iguais, destinados 
ao exercício do comércio eventual ou ambulante naquele local nos dias 31 de outu-
bro, 1º e 2 de novembro – Dia de “Todos os Santos” e “Finados”.  
    
  Art. 2º - Nos termos do Decreto nº 5.947, de 22 de dezembro de 2009, 
será cobrada a importância de R$ 62,00 (sessenta e dois reais) a título de Taxa de 
Licença para Ocupação de Áreas em Vias e Logradouros Públicos, pela ocupação de 
área relativa a cada boxe demarcado no referido logradouro.

  Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.
  

Prefeitura Municipal de Jahu.
em  5  de  outubro  de 2010. 

OSVALDO FRANCESCHI JUNIOR,
Prefeito Municipal de Jahu.

Registrado na mesma data, na Secretaria Especial de Relações Institucionais.

CRISTIANO MADELLA TAVARES,
Secretário Especial de Relações Institucionais.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU
DECRETO Nº 6.078, DE 04 DE OUTUBRO DE 2010.

Dispõe sobre a designação dos membros do Grupo Gestor 
para elaboração do Plano Municipal de Saneamento 
Básico no Município de Jahu e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Jahu, Estado de São Paulo usando 
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
Art. 3º da Lei nº 4.073, de 12 de dezembro de 2006;

D E C R E T A:
  Art. 1º - São designados para constituírem o Grupo Gestor para a ela-
boração do Plano Municipal de Saneamento Básico – PMSB – JAHU os membros 
abaixo relacionados:

I  – Do Serviço de Água e Esgoto do Município de Jahu – SAEMJA:
Titular: Cláudia Alice Baccaro – Superintendente;
1º Suplente: Leslie Ivana Serino Castro;

2º Suplente: Guilherme Molan.

II – Da Secretaria de Meio Ambiente:
Titular: Maurício Arruda de Toledo Murgel - Secretário;
Suplente: Ana Luiza de Almeida Prado Cappes;

III – Da Secretaria de Planejamento e Obras:
Titular: Francisco Antônio Marcolan - Secretário;
Suplente: Antônio Carlos Galvão Silveira de Moraes;

IV – Da Secretaria de Saúde:
Titular: Abdala Atique - Secretário;
Suplente: Denise Gutierrez;

V – Da Secretaria da Agricultura e Abastecimento:
Titular: Octavio Celso Pacheco de Almeida Prado Filho - Secretário;
Suplente: João Pires de Campos;

VI – Da Secretaria de Educação:
Titular: Orivaldo Candarolla - Secretário;
Suplente: Terezinha Valentina Ressinete Travessa;

VII – Da Secretaria de Habitação:
Titular: José Francisco Leonelli - Secretário;
Suplente: Hugo Munerato;

VIII – Da Secretaria de Negócios Jurídicos:
Titular: José Carlos de Pieri Belotto - Secretário;
Suplente: Jorge Roberto Pires de Campos.

IX – Da Secretaria de Serviços Municipais:
Titular: João Batista Brandão do Amaral - Secretário;
Suplente: Guilherme Raies;

  Art. 2° - Ficam designados: como Presidente do Grupo Gestor a Srª Cláu-
dia Alice Báccaro, Superintendente do SAEMJA; como vice presidente o Sr. Maurício 
Arruda de Toledo Murgel, Secretário de Meio Ambiente; como secretário do Grupo o 
Sr. Guilherme Molan e como Coordenadora dos Trabalhos Leslie Ivana Serino Castro.

  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 6007, de 14 de abril de 2010.

Prefeitura Municipal de Jahu,
em   4  de  outubro  de  2010.

OSVALDO FRANCESCHI JUNIOR,
Prefeito Municipal.

Registrado na Secretaria Especial de Relações Institucionais, na mesma data.

CRISTIANO MADELLA TAVARES,
Secretário Especial de Relações Institucionais.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU
LEI Nº 4.513, DE 5 DE OUTUBRO DE 2010.

Dispõe Sobre autorização de Permuta de Imóveis.

O Prefeito Municipal de Jahu, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal de Jahu aprova e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU
LEI Nº 4.512, DE 5 DE OUTUBRO DE 2010.

Proc. 135/2010 
Autor: Fernando Frederico de Almeida Júnior

Altera a Lei nº 4.339, de 30 de setembro de 2009.

O Prefeito Municipal de Jahu, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal de Jahu aprova e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei: 

  Art. 1º. Fica alterado o art. 2º da Lei nº 4.339, de 30 de setembro de 2009, 
que passa a vigorar com a seguinte redação:

  “Art. 2º. Os estabelecimentos, órgãos e entidades referidos no artigo 1º 
desta lei terão até 30 de junho de 2011 para substituir as sacolas comuns pelas 
ecológicas.”

  Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.                                                      

Prefeitura Municipal de Jahu,
em  5  de  outubro  de  2010.

156º ano da fundação da Cidade.

OSVALDO FRANCESCHI JUNIOR,
Prefeito Municipal.

Registrada na Secretaria Especial de Relações Institucionais, na mesma data.

CRISTIANO MADELLA TAVARES,
Secretário Especial de Relações Institucionais. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU
LEI Nº 4.511, DE 4 DE OUTUBRO DE 2010.

Proc. 127/2010 
Autor: Tito Coló Neto

Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar convênio 
com a CETESB – Companhia de Tecnologia de Sanea-
mento Ambiental do Estado de São Paulo e Secretaria de 
Estado de Meio Ambiente – SMA.

O Prefeito Municipal de Jahu, Estado de São Paulo,

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU
LEI Nº 4.510, DE 4 DE OUTUBRO DE 2010.

Proc. 019/2010 
Autor: Paulo César Gambarini

Cria o Programa de Teste Vocacional para os alunos das 
escolas públicas municipais e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Jahu, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal de Jahu aprova e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei: 

  Art. 1º - Fica criado o Programa Municipal “Teste Vocacional para o Aluno 
das Escolas Públicas Municipais”.
  Art. 2º - Ficam as Escolas Públicas Municipais obrigadas a aplicar testes 
vocacionais nos alunos matriculados na última série do ensino fundamental.

 § 1º - Os testes a que se refere o “caput” deste artigo são gratuitos para todos os 
alunos do Ensino Fundamental da rede Púbica Municipal.
 § 2º - Os testes serão programados e aplicados por equipes técnicas especializa-
das na área da psicologia.

  Art. 3º - As condições Técnico-Operacionais e os objetivos específicos dos 
testes vocacionais, aplicados nos termos desta Lei, são de responsabilidade da Secre-
taria da Educação.
  Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias, suplementada se necessária.
  Art. 5º - Dentro de 60 (sessenta) dias a contar da publicação desta Lei, o 
chefe do Executivo fará a sua regulamentação por Decreto. 

Prefeitura Municipal de Jahu,
em  4  de  outubro  de  2010.

156º ano da fundação da Cidade.

OSVALDO FRANCESCHI JUNIOR,
Prefeito Municipal.

Registrada na Secretaria Especial de Relações Institucionais, na mesma data.

CRISTIANO MADELLA TAVARES,
Secretário Especial de Relações Institucionais. 

  Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a permutar o imóvel 
de sua propriedade, localizado na quadra 49, lote 53, do loteamento Jardim Cila de 
Lúcio Bauab, matriculado sob nº 56.668, do Primeiro Cartório de Registro de Imóveis 
de Jahu, com o imóvel localizado na Rua José Ortigoza, quadra 11, lote 22, objeto 
da matrícula nº 17.442, do Primeiro Cartório de Registro de Imóveis de Jahu, de 
propriedade do Sr. Felício Aparecido Carlone.

  Art. 2º A permuta dos imóveis descritos no artigo 1º, está sendo efetu-
ada para construção de galerias pluviais para melhorias do bairro, passando pelo 
imóvel objeto da matrícula nº 17.442 do permutado.

  Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei, correrão por 
conta de dotações próprias do Orçamento vigente, suplementadas se necessário.

  Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Jahu,
em  5  de  outubro  de  2010.

156º ano da fundação da Cidade.

OSVALDO FRANCESCHI JUNIOR,
Prefeito Municipal.

Registrada na Secretaria Especial de Relações Institucionais, na mesma data.

CRISTIANO MADELLA TAVARES,
Secretário Especial de Relações Institucionais. 

no uso de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal de Jahu aprova e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei: 

  Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com a 
CETESB – Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental do Estado de São Paulo 
e a Secretaria de Estado do Meio Ambiente – SMA, visando à execução dos procedi-
mentos de licenciamento, fiscalização ambiental de atividades e empreendimentos 
de impacto local, nos termos do Anexo I, bem como a correlata cooperação técnica 
e administrativa entre os partícipes, podendo receber auxílio financeiro e doações de 
veículos e equipamentos necessários ao desenvolvimento dos trabalhos.
 Parágrafo único - A Minuta do Convênio a ser assinado passa a fazer parte 
integrante da presente Lei.
  Art. 2º - O objeto do convênio a que alude o artigo 1º desta lei será 
executado com recursos materiais e humanos já incorporados aos orçamentos 
ordinários dos partícipes, no que concerne às obrigações cometidas a cada um 
deles. 
  Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jahu,
em  4  de  outubro  de  2010.

156º ano da fundação da Cidade.

OSVALDO FRANCESCHI JUNIOR,
Prefeito Municipal.

Registrada na Secretaria Especial de Relações Institucionais, na mesma data.

CRISTIANO MADELLA TAVARES,
Secretário Especial de Relações Institucionais. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU
EXTRATO DE PORTARIAS

N.º 1.811, de 09/09/2010 – Exonera Maristela Quaglia Trindade do cargo de Professor 
de Educação Básica I, de provimento efetivo, a partir de 1º de setembro de 2010.

N.º 1.812, de 09/09/2010 – Concede 90 dias de Licença Prêmio à Ana Paula Batista 
Silva Pinto, referente ao período de 02.08.2005 a 02.08.2010.

N.º 1.813, de 09/09/2010 – Concede 90 dias de Licença Prêmio à Fabio Cristiano Lopes, 
referente ao período de 16.08.2005 a 16.08.2010.

N.º 1.814, de 09/09/2010 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença Prêmio à Salvador 
Antonio de Almeida, a partir de 1º de setembro de 2010.

N.º 1.815, de 09/09/2010 – Autoriza o gozo de 90 dias de Licença Prêmio à Eliana Maria 
Letaif Gaeta, a partir de 1º de setembro de 2010.

N.º 1.816, de 09/09/2010 – Autoriza o gozo de 45 dias de Licença Prêmio à Rodolpho 
Daniel Gonzaga, a partir de 30 de outubro de 2010.

N.º 1.817, de 09/09/2010 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença Prêmio à Alessandra 
de Souza Parronchi, a partir de 1º de setembro de 2010.

N.º 1.818, de 09/09/2010 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença Prêmio à Cleusa 
Rodrigues da Silva Mateus, a partir de 1º de setembro de 2010.

N.º 1.819, de 09/09/2010 – Concede 1 dia de Licença do Artigo 74 da LC 265/2005 à 
Gisele Amado Magalhães, no dia 31 de agosto de 2010.

N.º 1.820, de 09/09/2010 – Concede 1 dia de Licença do Artigo 74 da LC 265/2010 à 
Rejane Tineu Dias Agostini, no dia 31 de agosto de 2010.

N.º 1.821, de 09/09/2010 – Designa Orlando Serra Junior, Chefe do Setor de Divida 
Ativa, para substituir o titular do cargo de Chefe da Seção de Contabilidade Sidney 
Francisco Medina, no período de 2 de agosto de 2010 a 21 de agosto de 2010.

N.º 1.822, de 09/09/2010 – Interrompe Licença sem Vencimentos fundada no Artigo 
77 da LC 265/2005, a partir de 27 de junho de 2010, concedida à funcionaria Dilma 
Aparecida Pedrinho Pedrini.

N.º 1.823, de 09/09/2010 – Concede afastamento sem vencimentos, para servir outro 
Órgão ou Entidade à Dilma Aparecida Pedrinho Pedrini a partir de 28 de junho de 

2010.

N.º 1.824, de 10/09/2010 – Exonera Benedito Mendes do cargo de Motorista I, de 
provimento efetivo, a partir de 3 de setembro de 2010.

N.º 1.825, de 10/09/2010 – Concede 1 dia de Licença do Artigo 74 da LC 265/2005 à 
Maria Elisabete da Silva Anselmo, no dia 2 de setembro de 2010.

N.º 1.826, de 10/09/2010 – Concede 2 dias de Licença do Artigo 74 da LC 265/2005 à 
Maria de Fatima Rodrigues de Souza Luzetti, nos dias 1º e 2 de setembro de 2010.

N.º 1.827, de 10/09/2010 – Prorroga por 60 dias a Licença Gestante de Márcia Antonia 
de Oliveira nos termos da LC 352/2010, a partir de 25 de novembro de 2010.

N.º 1.828, de 10/09/2010 – Prorroga por 60 dias a Licença Gestante de Tatiana de Tilio 
Armendro Romano, nos termos da LC 352/2010, a partir de 9 de dezembro de 2010.

N.º 1.829, de 10/09/2010 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença Prêmio à Renata 
Gomes Ferreira da Silva, a partir de 8 de setembro de 2010.

N.º 1.830, de 10/09/2010 – Autoriza o gozo de 30 dias de Licença Prêmio à Paulo 
Roberto Coradini, a partir de 9 de setembro de 2010.

N.º 1.831, de 10/09/2010 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença Prêmio à Maria Isabel 
Formigão, a partir de 8 de setembro de 2010.

N.º 1.832, de 10/09/2010 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença Prêmio à Magali 
Salete Rodrigueiro Corrêa, a partir de 8 de setembro de 2010.

N.º 1.833, de 10/09/2010 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença Prêmio à Claudete 
Aparecida Rossoni Kil, a partir de 8 de setembro de 2010.

N.º 1.834, de 10/09/2010 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença Prêmio à João Gomes 
de Oliveira Neto, a partir de 8 de setembro de 2010.

N.º 1.835, de 10/09/2010 – Autoriza o gozo de 30 dias de Licença Prêmio à Aurita 
Oliveira Marques, a partir de 8 de setembro de 2010.

N.º 1.836, de 10/09/2010 – Aprova Esmeralda Glória da Silva Franco, tornando-se a 
partir desta data, estável no serviço público, para exercer a função de Agente de 
Serviços Gerais I de provimento efetivo.

N.º 1.837, de 10/09/2010 – Aprova Miriam Aparecida Linares Ramos, tornando-se a 
partir desta data, estável no serviço público, para exercer a função de Médico Inter-
vencionista I, de provimento efetivo.

N.º 1.838, de 10/09/2010 – Aprova Sandra Cristina Peleteiro Soares, tornando-se a 
partir desta data, estável no serviço público, para exercer a função de Agente de 
Serviços Gerais I, de provimento efetivo.

N.º 1.839, de 10/09/2010 – Concede 3 dias de Licença do artigo 74 da LC 265/2005 à 
Lidia Cardoso Batista Oliveira, nos dias 1, 2 e 3 de setembro de 2010.

N.º 1.840, de 10/09/2010 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença Prêmio à Ângela 
Maria Chiquini de Freitas, a partir de 8 de setembro de 2010.

N.º 1.841, de 10/09/2010 – Concede 90 dias de Licença Prêmio à Maria Ângela Ron-
chesel, referente ao período de 27.08.2005 a 27.08.2010.

N.º 1.842, de 10/09/2010 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença Prêmio à Luzia 
Vanessa de Oliveira, a partir de 8 de setembro de 2010.

N.º 1.843, de 10/09/2010 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença Prêmio à Élen Cris-
tina Baldon de Lourenço Chiquini, a partir de 8 de setembro de 2010.

N.º 1.844, de 10/09/2010 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença Prêmio à Afonso 
Caramano, a partir de 8 de setembro de 2010.

N.º 1.845, de 10/09/2010 – Exonera Estevão Maruschi do cargo em comissão de Dire-
tor do Departamento de Tesouraria, a partir de 8 de setembro de 2010.

N.º 1.846, de 10/09/2010 – Exonera Lucia Helena Domingues da Silva Freiche, do cargo 
de Professor de Educação Infantil, a partir de 9 de setembro de 2010.

N.º 1.847, de 14/09/2010 – Designa Egídio Régis Matiello Filho, para exercer a função 
de Leiloeiro Oficial, para o leilão de vendas de bens inservíveis que se encontram no 
CEPROM.

N.º 1.848, de 14/09/2010 – Concede 3 dias de Licença do artigo 74 da LC 265/2005 à 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU
LEI Nº 4.509, DE 4 DE OUTUBRO DE 2010.

Proc. 157/2009 
Autor: Ademar Pereira da Silva
Dispõe sobre a instalação de lixeiras em pontos de ônibus 
e táxis no Município e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Jahu, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,
Faz saber que a Câmara Municipal de Jahu aprova e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei: 

  Art. 1º. Fica a Prefeitura Municipal de Jaú obrigada a instalar lixeiras nos 
pontos de ônibus e táxis.
  Art. 2º. As despesas com a presente lei correrão por conta da dotação 
orçamentária destinada ao mobiliário urbano.
  Art. 3°. Fica autorizada a Prefeitura Municipal a realizar parcerias com a 
iniciativa privada para as despesas decorrentes desta lei. 
  Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.                                                                           
 

Prefeitura Municipal de Jahu,
em  4  de  outubro  de  2010.

156º ano da fundação da Cidade.

OSVALDO FRANCESCHI JUNIOR,
Prefeito Municipal.

Registrada na Secretaria Especial de Relações Institucionais, na mesma data.

CRISTIANO MADELLA TAVARES,
Secretário Especial de Relações Institucionais. 
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Seção II
Secretaria

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU
Extrato de Convênios.

Instrumento : Convênio.  
Autorização Legal: Lei Municipal 4.025, de 24 de fevereiro de 2006.
N° do Instrumento: 7438
Conveniada: Secretaria Estadual de Educação.
CNPJ: 46.384.111/0001-40
Objeto: Fornecimento de Alimentação Escolar.
Prazo de Vencimento: 02 anos, a contar da assinatura.
Data da assinatura: 25 de fevereiro de 2010.
Valor Total: R$ 496.932,00.

Prefeitura Municipal de Jahu,
em 1º de outubro de 2010.

CRISTIANO MADELLA TAVARES,
Secretário Especial de Relações Institucionais.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU
SECRETARIA  DA  EDUCAÇÃO

       
Atos do Secretário de Educação Municipal
Acumulação de Cargos

  O Secretário de Educação, com base no Decreto nº 41.915, de 02/07/1.997,    
combinado com o artigo 15 da L.C. 170/01 e LC. 375/10, expede os seguintes Atos 
Decisórios, de acumulação legal.
-    Ato Decisório nº 344/10. Aline Juliana de Oliveira, RG. 30.966.169-9, PEMEI efetivo 
no CMEI P. Benedicto Alves Ferreira e PEMEI substituindo cargo efetivo nos termos 
da LC. 205/03 no CMEI P. Helena Canhos Sampaio.
-     Ato Decisório nº 345/10. Ana Helena Reinato, RG. 29.743.117-1, PEB-I-efetivo na 
EMEF. P. Mario Romeu Pelegrino e PEMEI substituindo cargo efetivo nos termos da 
LC. 205/03 no CMEI P. Mercê Terezinha Santos.
-    Ato Decisório nº 346/10. Ana Keila Zanin de Oliveira, RG. 22.009.866-9, PEB-II-
efetivo na EMEF.P. Lucia Sampaio Galvão e PEB-II-efetivo na EE. Frei Galvão.
-     Ato Decisório nº 347/10. Ana Lucia Amadeu Hermenegildo, RG. 22.414.186, P. 
Auxiliar de EMEF-efetivo na EMEF. P. Maria de Lourdes de Camargo Mello e PEB-I 
substituindo cargo efetivo nos termos da LC. 205/03 na EMEF. Caetano Perlatti.
 -  Ato Decisório nº 348/10. Camélia de Oliveira Coelho Padoveze, RG. 29.568.802-6, 
Professor de Educação Infantil efetivo no CMEI P. José Jeter Rafanelli e PEMEI-efetivo 
no CMEI Jandira de Araújo Neves. 
 -   Ato Decisório nº 349/10. Camila Renata Oliboni Navarro, RG. 30.758.484-7, PEB-
I-efetivo na EMEF. P. Maria de Magalhães Castro e PEB-I substituindo cargo efetivo 
nos termos da LC. 205/03 na EMEF. P. Carlota Meira Marsíglio.
-   Ato Decisório nº 350/10. Carla Peixoto, RG. 30.833.766-9, PEMEI-efetivo no CMEI 
Hilarinho Sanzovo e PEB-I substituindo cargo efetivo nos termos da LC. 205/03 na 
EMEF. P. Lucia Sampaio Galvão.
 -    Ato Decisório nº 351/10. Daniela Aparecida Albertin, RG. 30.504.781-4, PEMEI-
efetivo no CMEI Jardim Orlando Chesine Ometto e PEMEI-substituindo cargo efetivo 
nos termos da LC. 205/03 no CMEI Jardim Pedro Ometto.
-   Ato Decisório nº 352/10. Elizangela Cristina Cabrera, RG. 32.389.613-3, P.Auxiliar 
de Educação Infantil efetivo no CMEI P. Benedicto Alves Ferreira e PEB-I substituindo 
cargo efetivo nos termos da LC. 205/03 na EMEF. Caetano Perlatti.
-     Ato Decisório nº 353/10.  Érica Fernanda Molan Ferreira de Jesus, RG. 41.297.978-0, 
PAuxiliar de EMEF-efetivo na EMEF. Vereador Ângelo Ronchesel  e PEB-I-substituindo 
cargo efetivo nos termos da LC. 205/03 na EMEF. P. Enéas Sampaio Souza.
-    Ato Decisório nº 354/10. Érika Luciane Moretto, RG. 30.916.402-3, PEB-II-efetivo 
na EMEF. Laudelino de Abreu e PEB-II-efetivo na EE. Cap. Henrique Montenegro, em 
Bocaina
-      Ato Decisório nº 355/10. Evandro Antonio Corrêa, RG. 25.528.018-X, PEB-II-
efetivo na EMEF.P. Mario Romeu Pelegrino e PEB-II-efetivo na EE. P. Ephigênia Cardoso 
Machado Fortunato, em Bariri.
-    Ato Decisório nº 356/10. Joana D’Arc Lira Santos, RG. 6.707.054-03, P.Auxiliar de 
EMEF-efetivo na EMEF. P. Lucia Sampaio Galvão e PEB-I substituindo cargo efetivo 
nos termos da LC. 205/03 na mesma Unidade Escolar.
 -   Ato Decisório nº  357/10.  Lidiane Albertini Pacheco, RG. 33.592.780-4, P.Auxiliar 
de EMEI-efetivo no CMEI P. Dilce de Silos Mayriques e  PEMEI – substituindo cargo 
efetivo nos termos da LC. 205/03 no CMEI Adnora Grisanti Mott.
-   Ato Decisório nº 358/10. Luiza Busaranho Conte. RG. 7.658.060, P.Auxiliar de 
EMEF-efetivo na EMEF. P. Enéas Sampaio Souza e PEB-II-OFA na EE. Major Prado.
-     Ato Decisório nº  359/10. Madalena Marques Agostinho, RG. 18.475.584, PEB-I-
efetivo na EMEF. Caetano Perlatti e P. Auxiliar de EMEI-efetivo no CMEI Jardim Pedro 
Ometto.
 Ato Decisório nº 360/10. Nilcéia dos Santos Figueiredo, RG. 42.497.007-7, P. Auxiliar 
de EMEF-efetivo na EMEF. P. Alvarina Bizarro Souza e PEB-I substituindo cargo efetivo 
nos termos da LC. 205/03 na mesma Unidade Escolar.
Ato Decisório nº 361/10. Rejane Tineu Dias Agostini, RG. 29.568.752-6, PEMEI-efetivo 
no CMEI Iolanda Mazzei e PEMEI substituindo cargo efetivo nos termos da LC. 205/03 
no PETI. 
Ato Decisório nº 362/10. Rita de Cássia Rizzatto, RG. 15.247.604, PEB-I-efetivo na 
EMEF. P. Enéas Sampaio Souza e PEB-I substituindo cargo efetivo nos termos da LC. 
205/03 na EMEF. P. Carlota Meira Marsiglio.
Ato Decisório nº 363/10.  Rosemary Moretto, RG. 27.867.671-6, PEB-I-efetivo na EMEF. 
Vereador Ângelo Ronchesel e PEB-I substituindo cargo efetivo nos termos da  L 
C. 205/03 na EMEF. Dr. Pádua Salles.

Andrea de Fátima Casale Becaleto, nos dias 8, 9 e 10 de setembro de 2010.

N.º 1.849, de 14/09/2010 – Concede 1 dia de Licença do artigo 74 da LC 265/2005 à 
Aline Cristina Totina Felippe, no dia 8 de setembro de 2010.

N.º 1.850, de 14/09/2010 – Concede 1 dia de Licença do artigo 74 da LC 265/2005 à 
Sueli Aparecida da Silva, no dia 8 de setembro de 2010.

N.º 1.851, de 14/09/2010 – Concede 3 dias de Licença do artigo 74 da LC 265/2005 à 
Ana Cristina Casale Navegante, nos dias 8, 9 e 10 de setembro de 2010.

N.º 1.852, de 14/09/2010 – Concede 2 dias de Licença do artigo 74 da LC 265/2005 à 
Glaucia Cristiane Lopes Rigoletti Fusche, nos dias 9 e 10 de setembro de 2010.

N.º 1.853, de 14/09/2010 – Exonera Elisabete Aparecida Marchotto Menegatto, do 
cargo de Recreadora I, a partir de 13 de setembro de 2010.

N.º 1.854, de 14/09/2010 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença Prêmio à Adriana 
Paris Bortotto, a partir de 13 de setembro de 2010.

N.º 1.855, de 14/09/2010 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença Prêmio à Stela Maris 
Buscariolo Leme, a partir de 13 de setembro de 2010.

N.º 1.856, de 14/09/2010 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença Prêmio à Luiz Pedro 
Ventura, a partir de 13 de setembro de 2010. 

N.º 1.857, de 14/09/2010 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença Prêmio à Lucia Helena 
Rodrigues da Silva, a partir de 13 de setembro de 2010.

N.º 1.858, de 14/09/2010 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença Prêmio à Rozemei 
Alves dos Santos, a partir de 13 de setembro de 2010.

N.º 1.859, de 14/09/2010 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença Prêmio à Maria José 
Sousa Ronchesel, a partir de 13 de setembro de 2010.

N,º 1.860, de 14/09/2010 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença Prêmio à Delazir da 
Silva Budim, a partir de 8 de setembro de 2010.

N.º 1.601, de 19/08/2010 – Concede Progressão Funcional à Professora Auxiliar de 
Educação Infantil, Jalile de Cássia Correa Soares, para a referencia 05, faixa I, tabela II, 
a partir de 26 de julho de 2010.
Publicado novamente por ter saído com incorreção na Edição n.º 444/2010.

N.º 1.602, de 19/08/2010 – Concede Progressão Funcional à Professora Auxiliar de 
Educação Infantil, Ana Claudiceia de Oliveira, para a referencia 05, faixa I, tabela II, a 
partir de 26 de julho de 2010.
Publicado novamente por ter saído com incorreção na Edição n.º 444/2010.

N.º 1.603, de 19/08/2010 – Concede Progressão Funcional à Professora Auxiliar de 
Educação Infantil, Ana Carolina Mesquita, para a referencia 05, faixa I, tabela II, a partir 
de 26 de julho de 2010.
Publicado novamente por ter saído com incorreção na Edição n.º 444/2010.

Jahu, 6 de outubro de 2010. 
CRISTIANO MADELLA TAVARES
Secretário Especial de Relações Institucionais.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU
SECRETARIA ASSISTÊNCIA

E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
RESOLUÇÃO N.º 05/2010

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Jahu, no uso de 
suas atribuições que conferem a Lei Federal nº 8.069/1990 e Lei Municipal nº 3.501 
de 03/04/2001 e alterada pela Lei  n º 4.191 de 01/07/2008 e
Considerando as deliberações da reunião ordinária do dia 29/09/10 e reunião extra-
ordinária do dia 05/10/10 deste Conselho.

RESOLVE:

Art. 1° - Partilhar  os recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - FUMDCA provenientes da arrecadação da campanha de dedução do 
Imposto de Renda  (6% pessoa física e 1% pessoa jurídica) contemplando as enti-
dades de atendimento à criança e adolescente.
Art. 2º - As entidades deverão estar devidamente registradas no CMDCA e apresen-
tar projetos no valor de 1.000,00(hum mil reais) para ser analisado pelo CMDCA.
Art. 3° - O prazo para entrega dos projetos e documentação necessária será até o 
dia 26 de outubro de 2010, contando 20 dias após a reunião citada, conforme ofício 
enviado às entidades. Entregar na sede da Assistência e Desenvolvimento Social, 
rua Paissandu, 690 – Centro – Jahu-SP. 
Art. 4° - As entidades deverão apresentar o projeto acompanhado dos seguintes 
documentos:

- Oficio de solicitação indicando número da conta bancária;
- Plano de Trabalho/Plano de Aplicação 2009;
- Plano de Trabalho 2010
- Relatório de Atividades/2009;
- Cópia do Registro do CMDCA
- CNPJ;
- CND atualizada: FGTS; relativas às Contribuições da Previdência;  de Terceiros;
- Balanço Financeiro publicado;
- Estatuto;
-  Ata de Eleição da atual Diretoria;
Relação Nominal dos Atendidos; 
Utilidade Pública Municipal;
Alvará de Funcionamento.

Art. 5° - Fica instituída a Comissão especial de análise dos projetos dos recursos do 
FUMDCA para a orientação, elaboração, recepção, análise e parecer que será composta 
pelos seguintes membros:

Vanda Lúcia Barbosa Teixeira
Pauline Garcia de Oliveira
Valberto Formigão Bruckner
Edinalva Ferreira de Lima Costa
Sidney Francisco Medina
Ruth Helena Floret Turini Claro

Vanda Lucia Barbosa Teixeira
Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU
SECRETARIA  DA  EDUCAÇÃO

PORTARIA SE Nº  078/2010
De 05 de outubro de 2010.

Dá autorização para funcionamento de escola.
      
O Secretário de Educação de Jahu, no uso de suas atribuições, resolve:

Artigo 1º - Fica autorizada a funcionar a ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL GIRAS-
SOL.

Parágrafo único – A escola referida no caput deste artigo tem por mantenedora a  
GALVÃO E FRANÇA S/C LTDA.

Artigo 2º - A presente autorização fica condicionada à manutenção das condições 
exigidas no ato da autorização e à adequação dos documentos aos dispositivos 
legais que vierem a  ser publicados.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua expedição, ficando revo-
gadas as disposições em contrário.

Secretaria de Educação de Jahu.
Em 05 de outubro de 2010.

Orivaldo Candarolla
Secretário de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Concursos: Agente de Saneamento I, Atendente de Consultório Dentário I, Médico 
Ginecologista I, Médico Pediatra I, Médico Veterinário I e Técnico de Enfermagem I.
Edital nº. 02/2007 e 01/2010.
Ofício: nº. 2232/2010

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ESCOLHA DE VAGAS

Ato Decisório nº 364/10. Sergio Luiz Francisco, RG. 20.560.919, Diretor de Educação 
Infantil -  efetivo no CMEI P. Paulo Brisola Tavares e PEB-II-efetivo  na EE. Dr. Tolentino 
Miraglia.
Ato Decisório nº 365/10. Silvana Aparecida Ferreira da Silva, RG. 23.643.379-9, P. 
Auxiliar de EMEF-efetivo na EMEF. P. Enéas Sampaio Souza  e PEB-I-substituindo 
cargo efetivo nos termos da LC. 205/03 na EMEF. Dr. Pádua Salles.
Ato Decisório nº 366/10. Silvia Leonelli, RG. 29.417.561-1, PEB-I-efetivo na EMEF. P. 
Maria de Lourdes Camargo Mello e PEMEI substituindo cargo efetivo nos termos da 
LC. 205/03 no CMEI P. Martha Vianna de Oliveira.
Ato Decisório nº 367/10. Washington Ricardo de Lima, RG. 28.378.449-0, PEB-I efetivo 
na EMEF. P. Enéas Sampaio Souza e Professor Coordenador na EE. P. Antonio Terezio 
M. Peixoto. 
Retificação do Jornal Oficial 06 a 12/08/10 nº 438.
No ato decisório nº 305/10
Onde constou: PEMEI-efetivo
Constar: P.Auxiliar de EMEI-efetivo.

ORIVALDO CANDAROLLA
Secretario de Educação   

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU
SECRETARIA  DA  EDUCAÇÃO

PORTARIA SE Nº  077/2010
De 28 de setembro de 2010.

Dá autorização para funcionamento de escola.
          
O Secretário de Educação de Jahu, no uso de suas atribuições, resolve:

Artigo 1º - Fica autorizada a funcionar a ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL BALÃO 
MÁGICO – ME

Parágrafo único – A escola referida no caput deste artigo tem por mantenedora 
Fernanda Rosemeire Abib Grizzo- ME

Artigo 2º - A presente autorização fica condicionada à manutenção das condições 
exigidas no ato da autorização e à adequação dos documentos aos dispositivos 
legais que vierem a  ser publicados.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua expedição, ficando revo-
gadas as disposições em contrário.

Secretaria de Educação de Jahu.
Em 28 de setembro de 2010.

Orivaldo Candarolla
Secretário de Educação.
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A Prefeitura Municipal de Jahu CONVOCA os candidatos habilitados nos Concursos 
Públicos para a classe de Agente de Saneamento I, Atendente de Consultório Den-
tário I, Técnico de Enfermagem I, Médico Ginecologista I, Médico Pediatra I e Médico 
Veterinário I, a comparecerem em local e data abaixo relacionada, a fim de manifes-
tarem interesse pelas vaga oferecida.
Os candidatos deverão comparecer 15 (quinze) minutos antes do horário estabele-
cido neste Edital, munidos de Identidade e CPF.
Antes do início dos trabalhos a mesa diretora fornecerá orientação aos candidatos 
sobre o procedimento a ser observado. 
O não comparecimento implicará na DESISTÊNCIA do candidato.

ESQUEMA DE CONVOCAÇÃO

Data: 19/10/2010
Local: Prefeitura Municipal de Jahu - Secretaria de Administração e Gestão de Recur-
sos Humanos – Rua Paissandu, 444

CANDIDATOS HABILITADOS

Horário: 08:30 hora - Agente de Saneamento I
001º - Antonio Carlos Isbaes – RG: 18.217.333
002º - Clélia Fátima Venturini – RG: 8.607.484
003º - Alethea Di Chiacchio Souza - RG: 28.782.648-X
004º - Ana Elisa Silva Paulucci - RG: 46.356.187-9
005º - Maria Aparecida Maróstica Garcia - RG: 10.873.846-2

Horário: 09:30 hora – Atendente de Consultório Dentário I
022º - Marina Martins Peres – RG: 34.385.159-3

Horário: 10:30 hora – Técnico de Enfermagem I
075º - Daiane Gleice Rodrigues – RG: 43.304.704-5

Horário: 13:30 hora – Médico Ginecologista I
001º - Marcelo Felicio Pailo – RG: 27.545.920-2
002º - Melissa Rodrigues Garcia – RG: 30.504.920-3
003º - Luiz Eduardo R. de Almeida - RG: 4.537.805

Horário: 14:30 hora – Médico Pediatra I
001º - Régis Cilia – RG: 30.256.294-1

Horário: 15:30 hora – Médico Veterinário I
001º - Francisco José de A. P. F. Costa – RG: 8.776.057
002º - Carlos Renato Gazoni Scremin – RG: 22.351.816-5

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU
Em, 06 de Setembro de 2010.

JOÃO ROBERTO DE CHICO
Secretário de Administração e Gestão de Recursos Humanos

Seção III
Licitação

INFORMATIVO DEPARTAMENTO
DE LICITAÇÕES E COMPRAS

REPUBLICAÇÃO:

CONCORRÊNCIA 002/2010 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO 
DE OBRA E EQUIPAMENTOS, PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DA ESCOLA ESTADUAL 
JARDIM DOS PIRES I

CONCORRÊNCIA 004/2010 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PARCERIA PÚBLICO PRIVADA, 
na modalidade de CONCESSÃO ADMINISTRATRIVA, para Coleta, Transbordo e Desti-
nação final de resíduos sólidos domiciliares do Município de Jahu, com execução 
prévia de obra (construção de aterro), obtendo licenças correlatas e prestação de 
serviços complementares de coleta seletiva, triagem e educação ambiental.

CLASSIFICAÇÃO:

CONVITE 065/2010 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA, NA CONFECÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
E A INSTALAÇÃO DOS MESMOS NA PRAÇA DO IDOSO

RATIFICAÇÃO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO 029/10 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA NO TRANSBORDO, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESIDUOS (LIXO) 
DOMESTICOS DO MUNICIPIO DE JAHU PARA ATERRO SANITARIO LICENCIADO PELA 
CETESB

HOMOLOGAÇÃO:

PREGÃO PRESENCIAL 069/10 – OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO 
USINADO A QUENTE PARA A SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS E SAEMJA – SER-
VIÇO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE JAHU.

REVOGAÇÃO:

CONCORRÊNCIA 008/2010 – OBJETO: Contratação de empresa especializada em obras 
e serviços de engenharia para término de unidades habitacionais, com fornecimento 
de mão de obra especializada e equipamentos no conjunto habitacional Jaú “O”.

EXTRATO DE CONTRATO:

CONTRATO 7.439/10 – CGR GUATAPARÁ CENTRO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS 
LTDA. – DISPENSA 029/10. VALOR R$ 324.000,00.

CONTRATO 7.440/10 – DE BEM & DE BEM COMERCIAL LTDA. ME. – PREGÃO PRESEN-
CIAL 039/10. VALOR R$ 69.500,00.

CONTRATO 7.442/10 – PENGO & GIACHINI LTDA. ME. – CONVITE 
049/10.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 015/2010 – PREGÃO 
PRESENCIAL 059/2010 – REGISTRO DE PREÇOS 015/2010 – OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA A EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE ENFER-
MAGEM E FRALDAS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – EMPRESA: NEVE 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS CIRÚRGICOS LTDA. – DATA DE ASSINATURA: 
14/09/2010.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 014/2010.

INTERESSADA: Prefeitura Municipal de Jahu.
EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO: Conforme abaixo.
PROCESSO: 1.772/2010.
PREGÃO PRESENCIAL: 057/2010.
DATA ASSINATURA: 05/08/2010.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
DECORRENTES DE PROCESSOS JUDICIAIS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE.
VALOR: Conforme abaixo.
PRAZO: 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura.

EMPRESA: INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA.
LOTE 

Nº QTDE. ESCRIÇÃO VL. UNIT. VL. TOTAL MARCA

03 1.440 Condroflex sache R$ 3,35 R$ 4.824,00

Zodiac Produtos 
Farmacêuti cos 

LTDA

08 672 Galvus 50 mg cp R$ 1,79 R$ 1.202,88

Laboratório 
Novartis 

Biociencias S/A

13 336 Lexapro 10 mg cp R$ 3,11 R$ 1.044,96

Laboratório 
Lundbeck Brasil 

LTDA

15 1.440 Micofenolato sódico 
360 mg cp R$ 9,17 R$ 

13.204,80

Laboratório 
Novartis 

Biocencias S/A

19 360 Diamicron Mr 30 mg cp R$ 0,41 R$ 147,60

Laboratório 
Servier do Brasil 

LTDA

22 672 Galvus met 50 / 850 
mg cp R$ 1,79 R$ 1.202,88

Laboratório 
Novartis 

Biocencias S/A

23 360 Tamsulon 0,4 mg cp R$ 2,66 R$ 957,60

Zodiac Produtos 
Farmacêuti cos 

S/A
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25 720 Ritalina LA 40 mg cp R$ 4,21 R$ 3.031,20

Laboratório 
Novartis 

Biocencias S/A

26 336 Protos 2 R$ 2,99 R$ 1.004,64

Laboratório 
Servier do Brasil 

LTDA

36 1.080 Trileptal 300 mg cp R$ 0,92 R$ 993,60

Laboratório 
Novartis 

Biocencias S/A

37 720 Trileptal 600 mg cp R$ 1,78 R$ 1.281,60

Laboratório 
Novartis 

Biocencias S/A

38 720 Tegretol CR 400 mg cp R$ 0,86 R$ 619,20

Laboratório 
Novartis 

Biocencias S/A

39 360 Oxycontin 20 mg cp R$ 7,24 R$ 2.606,40

Laboratorio 
Zodiac Prods. 

Farm. S/A

45 720 Pamelor 75 mg cp R$ 0,95 R$ 684,00

Laboratório 
Novartis 

Biocencias S/A

51 432 Ixium 5,0 mg sachê 
creme R$ 7,11 R$ 3.071,52

Laboratorio 
Farmoquimica 

S/A

56 36 Hydergine lgotas 1 mg 
/ ml R$ 19,40 R$ 698,40

Laboratório 
Novartis 

Biocencias S/A

62 36 Aclasta 5 mg ampola R$ 912,64 R$ 32.855,04
Laboratório 

Novartis 
Biocencias S/A

EMPRESA: HUMANA ALIMENTAR – DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA.

LOTE 
Nº QTDE. DESCRIÇÃO VL. UNIT. VL. TOTAL MARCA

65 36 Latas de 400 grs de 
Leite Pré- Nan R$ 64,00 R$ 2.304,00 Nestlé

66 168 Latas de 400 grs Leite 
Nan sem lactose R$ 59,00 R$ 9.912,00 Nestlé

67 1.152
Frascos de 200 ml de 
Fresubin Energy Fibre 
drink

R$ 10,80 R$ 
12.441,60 Fresenius

68 144 Latas de 225 grs de 
Thick & Easy em pó R$ 36,00 R$ 5.184,00 Fresenius

72 24 Frascos de 200 ml de 
T.C.M. Age R$ 29,00 R$ 696,00 Nuteral

EMPRESA: EMPÓRIO MÉDICO COM. DE PROD. CIRÚRGICOS HOSPITALARES LTDA.

LOTE 
Nº QTDE. DESCRIÇÃO VL. UNIT. VL. TOTAL MARCA

69 144 Latas de 800 grs de 
Nutrison Soya R$ 44,96 R$ 6.474,24 Nutrison Soya / 

Danone

73 60 MF 6 lata em pó R$ 86,00 R$ 5.160,00 MF6 / Danone

74 12.000 Tiras para teste de 
glicemia one touch R$ 0,85 R$ 

10.200,00

One Touch 
Ultra – Lifescan 
/ Johnson & 
Johnson

EMPRESA: HOSPFAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA.

LOTE 
Nº QTDE. DESCRIÇÃO VL. UNIT. VL. TOTAL MARCA

41 720 Lyrica 75 mg cp R$ 0,872 R$ 627,84 Pfizer

52 36 Noex 64 mcg spray 
nasal R$ 15,578 R$ 560,808 Eurofarma 

EMPRESA: PRODUTOS ROCHE QUÍMICOS E FARMACÊUTICOS S./A.

LOTE 
Nº

QTDE. DESCRIÇÃO VL. UNIT. VL. TOTAL MARCA

49 12 Bonviva 150 mg cp 93,16 1.117,92 Roche

61 36
Actemra ampola de 
200 mg / 10 ml 1.037,38 37.345,68 Roche

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 013/2010.

INTERESSADA: Prefeitura Municipal de Jahu.

EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO: Conforme abaixo.

PROCESSO: 1.769 e 1.770/2010.

PREGÃO PRESENCIAL: 056/2010.

DATA ASSINATURA: 14/09/2010.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR 

PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, PARA O ATENDIMENTO DOS ALUNOS 

DO ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL.

VALOR: Conforme abaixo.

PRAZO: 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura.

EMPRESA: COMERCIAL CENTER VALLE LTDA.

LOTE 
Nº QTDE. DESCRIÇÃO VL. UNIT. VL. TOTAL MARCA

01 200 Pç.
Almofada p/ carimbo 
nº 3, cor preto R$ 1,16 R$ 232,00 Japan

11

500 Cx.
Clips nº 1, arame de 
aço revestido, anti-
ferrugem, cx. 100 grs. R$ 1,35 R$ 675,00

ACC

500 Cx.
Clips nº 3, arame de 
aço revestido, anti-
ferrugem, cx. 500 grs. R$ 4,08 R$ 2.040,00

Orda

100 Cx.
Clips nº 6, arame de 
aço revestido, anti-
ferrugem, cx. 500 grs. R$ 4,08 R$ 408,00

Orda

23

300 Pç.
Grampeador p/ papel 
26/6, tamanho médio 
ou grande, de metal. R$ 6,14 R$ 1.842,00

Goller

500Cx.
Grampo p/ grampeador 
26/6, caixa c/ 5.000 
unidades. R$ 2,27 R$ 1.135,00 Golden Kraft

50 Cx.
Grampo-trilho, de 
metal, caixa c/ 50 
unidades. R$ 5,78 R$ 289,00 Iara

27 9 Pct

Papel almaço com 
pauta, pct. c/ 400 
folhas R$ 14,04 R$ 126,36 Panamericana

30

800 Fl. Papel celofane 70 x 89 
cm., incolor R$ 0,25 R$ 200,00 RST

800 Fl. Papel celofane 70 x 89 
cm., cor amarelo R$ 0,28 R$ 224,00 RST

1.000 
Fl.

Papel celofane 70 x 89 
cm., cor azul R$ 0,28 R$ 280,00 RST

800 Fl. Papel celofane 70 x 89 
cm., cor castanho R$ 0,28 R$ 224,00 RST

800 Fl. Papel celofane 70 x 89 
cm., cor laranja R$ 0,28 R$ 224,00 RST

800 Fl. Papel celofane 70 x 89 
cm., cor Pink R$ 0,28 R$ 224,00 RST

800 Fl. Papel celofane 70 x 89 
cm., cor preto R$ 0,28 R$ 224,00 RST

800 Fl. Papel celofane 70 x 89 
cm., cor rosa R$ 0,28 R$ 224,00 RST

800 Fl. Papel celofane 70 x 89 
cm., cor roxo (violeta) R$ 0,28 R$ 224,00 RST

800 Fl. Papel celofane 70 x 89 
cm., cor verde-cana R$ 0,28 R$ 224,00 RST

1.000 
Fl.

Papel celofane 70 x 89 
cm., cor verde-escuro R$ 0,28 R$ 280,00 RST

1.000 
Fl.

Papel celofane 70 x 89 
cm., cor vermelho R$ 0,28 R$ 280,00 RST

EMPRESA: FOCCUS COMÉRCIO E
 IMPORTAÇÃO DE ARTIGOS EDUCACIONAIS LTDA. – ME.

LOTE 
Nº QTDE. DESCRIÇÃO VL. UNIT. VL. TOTAL MARCA

13 840 pç
Corretivo líquido à 
base de água, 18 ml. R$ 0,44 R$ 369,60 Art-Maxi
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